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Relevância da 
auditoria

Lei 12.305/2010
institui a Política
Nacional de
Resíduos Sólidos -
PNRS

Necessidade de
eliminação dos
lixões (até 2014)

Custo de
universalização da
ordem de 11
bilhões (até 2031)

Não 
cumprimento 

da Lei

Degredação 
ambiental (poluição 
do ar, da água e do 

solo)

Proliferação de 
doenças

Degredação social 
(catadores de lixo)

Responder a seguinte macro 
questão: A União tem cumprido  as 

suas responsabilidades para 
eliminação dos lixões e aterros 

controlados no cumprimento da 
meta estabelecida pela PNRS? 

Avaliação da atuação do 
Ministério do Meio Ambiente e 

do Ministério das Cidades no 
âmbito da PNRS

Avaliar o 
cumprimento da 

PNRS, em 
relação à 

disposição 
ambientalmente 

adequada

Escopo do trabalho 

Especifique no Plano Nacional de Resíduos Sólidos os 
agentes responsáveis para cada diretriz da PNRS

Mantenha gestão junto à SECEX do MMA a fim de 
dotar a SRHQ dos recursos e da estrutura necessária de 
TI para desenvolver e manter o SINIR

Faça gestão junto a SLTI do Ministério do Planejamento 
no intuito de solicitar apoio para o desenvolvimento e 
manutenção do SINIR

Encaminhe informações atualizadas sobre o estágio 
atual do processo de revisão do Plano Nacional 

Encaminhe proposta para fomento das linhas de 
financiamentos para elaboração de Planos de 
Resíduos Sólidos 

Encaminhe proposta de orçamento à SOF que 
atenda as necessidades da PNRS

Encaminhe proposta para fomento das linhas de 
financiamento para os consórcios

Elaboração de um Plano de Capacitação, em 
conjunto, com os demais atores da PNRS

Perda de relevância do tema 
resíduos no planejamento 
governamental de longo prazo; 

Baixa execução orçamentária e 
financeira nas ações destinadas a 
implementação da PNRS;

Ausência de formalização do Plano 
Nacional de Resíduos Sólidos e 
demora na conclusão da revisão;

Descontinuidade do aporte de recursos 
aos entes federados e aos consórcios 
públicos para a elaboração de planos e 
ausência de ações atuais de incentivo 
aos consórcios de manejo de resíduos 
sólidos;

Versão atual do Sinir não atende 
ao previsto no Decreto nº 
7.404/2010 e a nova versão 
somente será finalizada em 2018;

Baixa efetividade nas capacitações 
realizadas pelo MMA e atuação 
insuficiente do Comitê 
Interministerial da PNRS no apoio 
e estruturação da Política. 


